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MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: MANUTENÇÃO NA COBERTURA DO CESEC E NA CANCHA DE BOCHA

Endereço: Rua Treze de Maio, s/n.°, Centro, Lençóis Paulista – SP

Prazo: 45 dias úteis em horário comercial

Referência:  CDHU  183,  SINAPI  OUTUBRO  DE  2021  E  FDE  DE  JULHO  DE  2021  –  NÃO

DESONERADO

1. OBJETIVO

O Presente memorial, tem pôr finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos serviços

abaixo discriminados. 

Para a execução da obra planejada,  o presente  memorial  não limita a aplicação de boa técnica, e

experiência pôr parte da empreiteira, indicando apenas as condições mínimas necessárias; as quais

deverão obrigatoriamente atender  às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e os materiais empregados. 

As quantidades levantadas no “Quantitativo” são orientativas, não implicando em aditivos quando das

medições dos serviços, cabendo a contratada a responsabilidade pelo orçamento proposto.

O empreiteiro  ao  apresentar  o  preço  para  esta  construção  esclarecerá  que  não  teve  dúvidas  nas

interpretações  dos  detalhes  construtivos  e  das  recomendações  constantes  das  presentes

especificações, e que está ciente de que estas prevalecem. 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

2.1. Controles tecnológicos

Deverá ser efetuado um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na obra. 

2.2. Verificações e ensaios 

Deverão ser verificado todos os elementos da obra ou serviço, a fim de garantir a adequada execução

da  mesma,  inclusive  o  processo  de  impermeabilização.  Todos  os  serviços  e  insumos  os  quais  a

fiscalização exigir, a Contratada deverá fornecer o resultado dos ensaios conforme exigências de norma

técnica específica.
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2.3. Amostras

Deverá submeter à apreciação da fiscalização,  amostras dos materiais  e/ou acabamentos a serem

utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. 

2.4. Assistência técnica 

Após  o  recebimento  provisório  da obra  ou  serviço,  e  até  o  seu recebimento  definitivo,  deverá  ser

fornecido toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final,

bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 

2.5. Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA

Condiciona-se o início da obra a apresentação da ART, RRT ou TRT definitivas referente à execução

da obra ou serviço contratados, com a respectiva taxa recolhida pela Contratada, no início da obra,

nas respectivas áreas de Engenharia Civil, Elétrica e Mecânica, Geologia e Agronomia. 

2.6. Ligações definitivas 

Após o término da obra ou serviço, deverão ser providenciadas as ligações definitivas de água, energia

elétrica, telefone, esgoto e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

2.7. Serviços em Altura

De forma a proteger os colaboradores que executarão as tarefas aqui descritas, é obrigatório que a

Contratada respeite as Normas Regulamentadoras NR 35 “Trabalho em Altura” e NR 06 “Equipamentos

de Proteção Individual”, bem como, demais normas, legislação e boas práticas de forma a garantir a

segurança da equipe. É proibida a execução de serviços em altura durante chuvas ou risco iminente

desse evento meteorológico.

2.8. Transporte de materiais e equipamentos

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviços será de 

responsabilidade da contratada.

2.9. Cópias e Plotagens

As despesas referentes a cópias, plotagens e outras correrão por conta da contratada. 

Deverá ser mantido obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo do projeto, constando

de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilhas de Quantidades.
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2.10. Limpeza

A limpeza do local deverá respeitar rigorosamente os itens previstos em Planilha Orçamentária e seus

respectivos itens deste Memorial Descritivo, sendo absolutamente proibido o depósito de entulho nas

dependências da obra,  devendo dar a correta destinação a eventuais entulhos,  resíduos, rejeitos e

restos de construção deixados após a execução dos serviços.

2.11. Aprovação dos serviços de pintura

A cor a ser utilizada em todos os serviços de pintura exigidos, serão indicadas pela Fiscalização da

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista.

Condiciona-se a aceitação dos serviços de pintura, a aprovação de uma amostra de tinta na tonalidade

exigida, a ser apresentada pela Contratada à Fiscalização da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista.

Quaisquer  tonalidades  utilizadas  sem  autorização  prévia  da  Fiscalização,  não  serão  aceitas  sob

nenhuma hipótese.

2.12. Depósito de materiais temporário

No caso de a Contratada necessitar utilizar alguma dependência do local da execução como depósito

temporário,  deverá  avisar  formalmente  a  Fiscalização  da  Contratante,  de  forma  a  se  buscar  um

ambiente adequado para este fim. Além do mais, a utilização de uma sala, mesmo autorizada pela

Contratante, não exime a Contratada de a devolver em perfeitas condições de usabilidade e limpeza

após o uso temporário enquanto depósito, cabendo a Contratada o reparo de eventuais danos ao local

sem ônus adicional à Contratante.

2.13. Arremates finais

Após a conclusão dos serviços de limpeza, deverão ser executadas todos os retoques e arremates

necessários apontados pela fiscalização. Apresentar também “As Built” das obras executadas. 

2.14. Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva

que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-

18  da  Portaria  n°3214  do  Ministério  do  Trabalho,  bem  como  demais  dispositivos  de  segurança

necessários. 
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2.15. Equipamentos de proteção individual – EPI

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais necessários e adequados ao

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da

Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

Programa de Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com

20  (vinte)  trabalhadores  ou  mais,  contemplado  os  aspectos  da  NR-18  e  os  demais  dispositivos

complementares de segurança. 

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho e executado por profissional

legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho.

O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da fiscalização e do órgão regional do Ministério do

Trabalho.

2.16. Serviços preliminares à execução

Serão  de  responsabilidade  da  contratada,  todas  as  ligações  provisórias  necessárias,  como  água,

esgoto, telefone, pluvial, etc. As instalações provisórias deverão ser feitas de acordo com as normas

municipais vigentes. 

A CONTRATADA deverá efetuar, no início dos trabalhos, conferência das dimensões  indicadas  nos

projetos, e efetuar a locação da obra. Em caso de discrepância entre o projeto e as condições locais,

estas deverão ser comunicadas imediatamente à fiscalização.

2.17. Questionamentos sobre procedimentos executivos

No  caso  de  a  Contratada possuir  alguma  dúvida  ou  questionamento  sobre  a  execução  de  um

determinado serviço, deverá entrar em contato imediatamente com a Fiscalização da Contratante. A

execução  de  um  serviço  na  inobservância  do  projeto,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária,

normas,  instruções  técnicas  e  legislações  acarretará  na  necessidade  de  reparos,  remoções,

reconstruções  ou  substituições  de  itens  executados  de  forma  errônea,  sem  ônus  adicional  à

Contratante.
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2.18. Medição dos serviços

Entende-se por medição de um determinado serviço, como a verificação por parte da fiscalização que

uma determinada atividade foi executada, atende o descrito em projeto, planilha orçamentária e está de

acordo com o item Critério de Medição do presente Memorial, de tal sorte, permitindo o seu pagamento.

Sob nenhuma hipótese serão medidos itens inacabados ou fora das especificações supracitadas.

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO

CDHU 04.30.020 REMOÇÃO DE CALHA OU RUFO

1) Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha ou

rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.

CDHU 16.33.102 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M

1) Será medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, com

largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e

fixação.

CDHU 46.02.070 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA,

LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões.

Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo;

remunera também:

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas

de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de

valas  com profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.
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CDHU  46.03.050  TUBO  DE PVC RÍGIDO  PXB COM  VIROLA E  ANEL DE  BORRACHA,  LINHA

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores,

considerar o comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P

x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive conexões.

Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo;

remunera também:

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas,  ligações calha-condutor para águas

pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de

valas  com profundidade  média  de  60  cm  para  tubulações  enterradas  ou  fixação  por  grampos  ou

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

CDHU 33.11.050 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no

plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de

vedação superiores a 15% da área inicial;

b)  Em  portas  de  ferro  onduladas  e  articuladas  de  enrolar,  portas  e  caixilhos  chapeados,  grades

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da

peça multiplicada por 5 (cinco);

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da

tubulação:

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10
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De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação

correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de

tubulação correspondente, acrescida.

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou

brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,

Lukscolor  ou equivalente;  materiais  acessórios  e  a  mão de obra  necessária  para  a  execução  dos

serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em

várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

COMPOSIÇÃO COMP-002 PASSAGEM DE DOIS TUBOS DE PVC AP SÉRIE R, DN=3” (75 MM) POR

CALÇAMENTO EM CONCRETO, INCLUÍ RASGOS, CHUMBAMENTO, REMOÇÃO DO MATERIAL

DEMOLIDO E RECOMPOSIÇÃO DO PASSEIO.

1) Será medido pelo conjunto de tubos e arremates executados (cj).

2)  O  item remunera  materiais,  mão  de  obra,  acessórios  e  equipamentos  para  a  completa  e  total

instalação de dois tubos de PVC AP Série “R” DN=3” (75 mm), conectando as caixas de inspeção até o

meio-fio. Contempla-se o rasgo, do passeio, remoção do material demolido e recomposição do passeio

preservando a estética do local.

CDHU 49.03.020 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA, TAMPA ARMADA, 600 X 600 X 600 MM

1) Será medido por unidade executada (un).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de

inspeção constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e tampa em

concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto

meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno.

CDHU  04.03.040  RETIRADA  DE  TELHAMENTO  PERFIL  E  MATERIAL  QUALQUER,  EXCETO

BARRO

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
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c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas em

qualquer material, ou perfil,  exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das

peças reaproveitáveis.

CDHU 16.03.010 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS - PERFIL

ONDULADO DE 6 MM

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela

área de vedação lateral em projeção vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS),

em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial fabricação

Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica,

ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem

completa das telhas.

COMPOSIÇÃO COMP-001 RETIRADA DE MANTA ALUMINIZADA

1) Será medido pela área de manta aluminizada avariada removida (m²).

2) O item remunera mão de obra, acessórios e equipamentos para a completa remoção da área de

manta aluminizada avariada.

FDE 07.05.080 SUB-COBERTURA COM MANTA ALUMINIZADA

1) Será medido pela área de manta aluminizada instalada (m²).

2) O item remunera materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios para a completa execução da

área de manta aluminizada em cobertura de fibrocimento.
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CDHU 05.07.040 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA -

TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou

concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte

da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada

do  entulho,  ou  área  licenciada  para  tal  finalidade  pela  Companhia  de  Tecnologia  de  Saneamento

Ambiental  (CETESB),  e  que  atenda  às  exigências  de  legislação  municipal,  acondicionados  em

caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção

civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de

5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº

37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho,  na obra,  remoção da mesma quando

cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final,

independente da distância do local de despejo;

c)  Fornecimento  da mão de obra  e  recipientes  adequados,  necessários  para  o  transporte  manual,

vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte

e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o

Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o

gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem

como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores

das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da

NBR 10004/2004.
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MEMORIAL DESCRITIVO

4. DECLARAÇÕES FINAIS

• A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias

locais.

• O projeto,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária  e  toda  a  documentação  pertinente  ao

contrato devem ser seguidos e respeitados pela Contratada.

• A  obra  deve  seguir  todos  os  procedimentos  de  segurança,  tanto  para os  funcionários,

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.

• A ausência de manifestações por parte da Contratada sobre o Contrato e seus anexos (Memorial

Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto e demais anexos), implica que a mesma concorda em

sua  totalidade  com  as  informações  apresentadas,  não  se  opondo  a  nenhuma  informação

apresentada.

• A inobservância pela Contratada a quaisquer itens deste Memorial Descritivo, não a exime de

eventuais reparos, remoções, demolições, reconstruções, limpeza, ressarcimento, adequações

ou substituições em quaisquer partes integrantes do objeto do Contrato ou das dependências da

obra afetadas por sua execução.

Lençóis Paulista, 22 de novembro de 2021

__________________________

Tiago Capobianco Morando 

Engenheiro Civil 

CREA-SP 507.042.458-7
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